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VANGUARDA D.E.M.A.I.S. (Desafio Escolar Meio Ambiente Ideal e Sustentável) é um 

projeto idealizado pela REDE VANGUARDA visando a educação ambiental, a preservação e a 

melhoria do meio ambiente, através de uma competição entre escolas municipais. 

 

Objetivo 

O Projeto VANGUARDA DEMAIS busca ajudar na conscientização da população da cidade para 

um meio ambiente ideal e mais sustentável, por meio de uma ação de coleta de material 

reciclável, convocando as escolas e sua classe estudantil do ensino fundamental.  

Os estudantes serão os agentes multiplicadores dessa ação em prol do meio ambiente ideal e 

mais saudável. 

 

Benefícios 

 Promover a Educação Ambiental; 

 Ajudar as Cooperativas e empresas de coleta de recicláveis da cidade; 

 Retirar o lixo reciclável, das ruas, matas, rios e bocas de lobo; 

 Evitar problemas nas fortes chuvas; 

 Evitar o acúmulo de água onde possa ser criadouro do mosquito da dengue;  

 Afastar animais e insetos que vivem do lixo; 

 Conscientizar jovens estudantes e a comunidade em geral por um Meio Ambiente Ideal 

e Mais Sustentável. 

  

Envolvidos 

O projeto terá o envolvimento das Secretarias de Meio Ambiente e Educação  do município. 

As Secretarias envolvidas identificarão e indicarão um parceiro coletor (“Parceiro Coletor”), 

que poderá ser uma cooperativa ou empresa coletora de material reciclável da cidade. 

A REDE VANGUARDA indicará um promotor a cada edição, que deverá conduzir o projeto do 

início ao fim, obedecendo ao presente Regulamento, e que também será o responsável pela 

organização e apresentação do Projeto (“Organizador do Projeto”).  

 

Participantes                                                                                                                           

O Desafio será realizado entre escolas municipais divididas em equipes com a mesma 

quantidade de alunos e/ou quantidade aproximada, para manter o equilíbrio da competição. 
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Os participantes do VANGUARDA DEMAIS serão os jovens estudantes das escolas municipais 

da cidade onde o Desafio será realizado. A cada ano o projeto poderá ser realizado em um 

município diferente, sempre dentro da área de cobertura da REDE VANGUARDA. A segunda 

edição, em 2020, será realizada novamente em Taubaté/SP. 

 

Equipes 

Cada equipe será representada por um nome de árvore nativa do Brasil. As demais edições 

seguirão a mesma ideia quanto aos nomes das equipes. Ipê Amarelo, Ipê Roxo e Ipê Branco. 

 

Desafios 

A competição será entre escolas do mesmo município, onde o principal DESAFIO é coletar 

material reciclável (todo tipo de Plástico) descartado por consumidores. O material será 

pesado pelo Parceiro Coletor e divulgado o resultado somente no dia da final. Também 

poderão ter outros Desafios valendo pontos. O valor dos pontos atribuídos à pesagem e de cada 

desafio será divulgado no Calendário a cada edição. A equipe que acumular a maior pontuação 

será a vencedora. 

 

Calendário e Regras de cada edição 

A cada edição será elaborado um calendário com as datas das etapas, as regras específicas a 

cada ano, o município onde será realizado, os desafios, locais, pontuação e premiação. 

Para 2020 em Taubaté, será de 02 a 27 de março. 

 

Responsabilidades/Atribuições 

A) Da Rede Vanguarda: 

1. Indicar uma pessoa, física ou jurídica, para organizar, apresentar e conduzir o projeto do 

início até a final, respeitando estritamente o Regulamento, as regras e o Calendário de 

cada edição, denominado “Organizador do Projeto”; 

2. Acompanhar e realizar o Projeto conforme o Regulamento, as regras e o calendário; 

3. Zelar e fazer cumprir o presente Regulamento do início ao fim; 

4. Definir, cumprir e fazer cumprir o Calendário de cada edição; 

5. Produzir as chamadas televisivas de todas as fases do projeto; 

6. Promover o projeto na TV, site oficial da emissora e nas redes Sociais; 
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7. Sugerir pautas para os jornais e programas de entretenimento da Rede Vanguarda;  

8. Cumprir a mídia comercial de acordo com o plano de inserções. 

 

B) Do Organizador do Projeto: 

1. Organizar, apresentar e conduzir o projeto do início até a final, respeitando estritamente 

o Regulamento, as regras e o Calendário de cada edição; 

2. Zelar, cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento e o Calendário do início ao fim; 

3. Elaborar boletins a cada fase e encaminhar às equipes; 

4. Providenciar e responsabilizar-se pelos equipamentos de sonorização do dia da final; 

5. Providenciar os troféus e promover a premiação.  

 

C) Das Secretarias / Prefeitura: 

1. Indicar as escolas municipais para participar do Projeto; 

2. Garantir a participação das escolas indicadas, do início ao fim; 

3. Garantir a participação dos estudantes das equipes finalistas e seus responsáveis no 

local indicado para a realização da final. 

4. Indicar pelo menos um Representante para contato com a Organização do Projeto: 

a. de cada escola participante; 

b. de cada Equipe participante; 

c. de cada Secretaria envolvida; 

d. do local (ginásio) indicado para a final. O Representante do Ginásio deverá 

atender às necessidades da Organização do projeto; 

5. As Secretais, Prefeituras e Representantes das escolas e equipes deverão informar 

expressamente, bem como autorizar, que as imagens, áudios e vozes dos participantes e 

das escolas poderão ser utilizados para divulgar o evento na televisão aberta (Rede 

Vanguarda), internet e redes sociais; 

6. Indicar e disponibilizar um local para a final do Projeto, preferencialmente um ginásio, 

com todas as providências de acesso, segurança para o público e de todos participantes; 

7. Providenciar aparato médico com ambulância e profissionais de saúde no local da final 

para permanecer durante todo o evento;  

8. Providenciar a segurança para o local com a Guarda Municipal e/ou Polícia Militar. 
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D) Do Parceiro Coletor  

1. Receber, separar, agrupar, pesar e armazenar o material reciclável de cada equipe; 

2. Emitir um comprovante individual com a pesagem do material; 

3. Entregar o comprovante da pesagem somente ao Organizador do Projeto; 

4. Manter absoluto sigilo sobre a pesagem do material reciclável de cada equipe. Uma 

equipe não pode saber a pesagem da outra, pois o resultado será divulgado somente no 

dia da final do projeto. 

 

Prestação de contas 

A partir do dia da final do Projeto, as Secretarias envolvidas terão até 15 (quinze) dias para 

prestar conta do destino e aplicações da coleta do material reciclável recolhido, através de ofício 

encaminhado ao Organizador do Projeto. Na falta da prestação de contas dentro do prazo 

determinado, o caso será avaliado pela Organização do Evento, que tomará as providências 

cabíveis.                                               

 

Recurso 

Qualquer equipe poderá interpor recurso no prazo é de até 24 (vinte e quatro) horas a partir do 

início da realização da etapa em questão. Os recursos serão aceitos mediante um cheque 

caução no valor estipulado nas regras de cada edição. 

Para a segunda edição em 2020, o valor do recurso permanece em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). O cheque caução e o recurso fundamentado deverão ser entregues na sede da emissora 

em São José dos Campos. O cheque caução será devolvido se apurado que não houve 

quaisquer despesas ocasionadas pelo recurso e seu julgamento. 

 

Uso de imagens, áudios e vozes 

O MUNICÍPIO E AS SECRETARIAS QUE CONCORDAREM EM PARTICIPAR DO PROJETO 

VANGUARDA DEMAIS, TAMBÉM ACEITAM E AUTORIZAM A EXIBIÇÃO DE IMAGENS, ÁUDIOS 

E VOZES DOS PARTICIPANTES E DAS ESCOLAS NA TELEVISÃO ABERTA, INTERNET E 

REDES SOCIAIS. OS REPRESENTANTES INDICADOS SÃO OS RESPONSÁVEIS A DAR 

CIÊNCIA EXPRESSAMENTE QUANTO ESSA AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGENS, ÁUDIOS E 

VOZES A CADA PARTICIPANTE, SEM EXCEÇÃO, DE FORMA QUE NÃO GERE QUALQUER 

DÚVIDA QUANTO A ESSA UTILIZAÇÃO. 
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Disposições gerais e finais 

O desafio principal é a coleta de material reciclável. 

Os desafios secundários poderão ter cunho artístico, educacional e social. 

Não é permitida a utilização de cornetas, tambores ou similares no evento a final do projeto. 

As dúvidas e decisões serão resolvidas pela comissão organizadora, formada pelo Organizador do 

Projeto em conjunto com os representantes da Rede Vanguarda. 

 

Calendário 2020  VANGUARDA DEMAIS-TROFÉU PREFEITURA DE TAUBATÉ 
 
Dia 20/02 – Congresso Técnico com as Escolas no Auditório da Sec. de Educação de 
Taubaté – 9h. Neste Congresso ocorrerá:  

a) Confirmação da participação e entrega/envio da listagem das Escolas 
participantes dividas em 3 Equipes (cada equipe deve possuir quantidade aproximada de 
alunos evitando, com isso, desvantagem entre equipes).  

b) Cada equipe deverá determinar um líder de equipe (que deverá ser um gestor 
escolar) e um aluno representante de cada equipe. Cada escola também deverá indicar um 
aluno representante caso haja necessidade de comunicação entre os mesmos e a 
organização do Projeto.  

 
 
De 02/03 até 23/03 – Período de ENTREGA DE MATERAIS COLETADOS PELOS ALUNOS NAS 

ESCOLAS. Os alunos deverão entregar em suas escolas garrafas pet e demais materiais 
plásticos, que serão coletados pela empresa EcoTaubaté (em datas específicas, conforme 
abaixo). Portanto, o último dia de recebimento de materiais dos alunos pela escola será dia 
23/03. 
 
Datas de COLETA E PESAGEM DOS MATERIAIS PLÁSTICOS PELA EMPRESA COLETORA (ECOTAUBATÉ) 

conforme calendário abaixo: 

 
Ipê Amarelo: 
04/03 (quarta-feira) 
11/03 (quarta-feira) 
18/03 (quarta-feira) 
24/03 (terça-feira) 
 

Ipê Roxo: 
05/03 (quinta-feira) 
12/03 (quinta-feira) 
19/03 (quinta-feira) 
25/03 (quarta-feira) 
 
Ipê Branco 
06/03 (sexta-feira) 
13/03 (sexta-feira) 
20/03 (sexta-feira) 
26/03 (quinta-feira) 
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Reafirmando, dias 24, 25 e 26/03, ocorrerão as últimas coletas pela EcoTaubaté em cada 
uma das equipes, respectivamente. Os alunos não poderão levar materiais nesses dias. O 
prazo final de recebimento de materiais dos alunos nas escolas é dia 23/03/2020. 
 
Dia 26/03 – Dia em que a empresa coletora (EcoTaubaté) fará a entrega dos comprovantes 
de pesagem total das coletas feitas pelas 3 Equipes participantes à Organização do Projeto 
(Sr. Daniel Pasqualin). 
 
Dia da Final 27/03 – 10h30 Encerramento do Projeto – Ginásio da Associação 
Comercial de Taubaté. 
- Atração de abertura com a participação com as 3 Equipes; 
- 09 Tarefas no ginásio valendo pontos; 
- Apresentação da coleta de cada Equipe e a pesagem oficial feita pelo Parceiro Coletor; 
- Declaração a Equipe Campeã; 
 
Dinâmica do Encerramento do Projeto 
Neste dia, no ginásio da Associação Comercial de Taubaté, ocorrerão DESAFIOS onde as 3 
Equipes deverão cumpri-los para soma de pontos à pontuação que será atribuída conforme 
coleta das garrafas pet e outros materiais plásticos. Não existirá composição de júri, pois 
uma vez que a tarefa for cumprida a equipe receberá o ponto devido.  
 
DESAFIO 1 
Música/Paródia com duração de até 3 minutos. Cada equipe deverá compor uma paródia 
com a temática “Poluição das águas” e executá-la no dia do evento. Obs.: os alunos que 
deverão canta-la. Para acompanha-los será disponibilizado acompanhamento por 
profissionais que utilizarão bateria, guitarra, violão, percussão, etc.  
Vale 1 ponto. 
 
DESAFIO 2 
Apresentação dos Estandartes alusivos ao tema carnaval Integral Folia 2020: “Terra, Água, 
Vida: Taubaté da Ecologia” – os mesmos deverão respeitar as seguintes medidas: 1,50cm 
de largura X 1,80cm de altura; 
Vale 1 Ponto. 
 
DESAFIO 3 
Marchinha do Carnaval Integral Folia 2020: “Carnaval da Ecologia”: as três equipes 
deverão cantar a marchinha carnavalesca proposta.   
Vale 1 Ponto. 
 
DESAFIO 4  
Grito de Guerra 
Cada Equipe deve ter o seu grito de guerra e deverá apresenta-lo por 3 vezes seguidas e  
quando for requisitado pelo apresentador.  
Vale 1 Ponto 
 



7 

 

 
 

DESAFIO 5 

Apresentação de Vídeos. Cada Equipe deverá produzir um vídeo de até 30 segundos sobre 
o tema: “Poluição das águas: plástico nos oceanos”  
Vale 1 ponto.  

 
DESAFIO 6 
Cada Escola deverá apresentar uma lixeira divertida, de 1 metro de altura, customizada com 
materiais recicláveis que poderão ser utilizadas nas escolas para coleta de materiais 
recicláveis após a gincana. 
Vale 1 Ponto. 
 
DESAFIO 7  
Desfile com roupas confeccionadas totalmente com materiais recicláveis, 1 roupa por 
Escola. Duração de cada apresentação, até 3’ (três minutos).  
Vale 1 Ponto 
 
DESAFIO 8 
Coreografia – Cada equipe deverá apresentar uma composição coreográfica construída por 
seus oficineiros e deverá ser executada por  6 alunos de cada equipe, ou seja, cada equipe 
terá uma apresentação com 60 integrantes aproximadamente. Cada apresentação deverá 
ter a duração de até 3 minutos. 
Vale 3 Pontos. 
 
DESAFIO 9 
Apresentação das coletas das três equipes e atribuição da pontuação. 

 

ATENÇÃO 

Os pontos dos DESAFIOS de 1 a 8 serão somados aos pontos do DESAFIO 9, quando 
serão atribuídos os pontos correspondentes à pesagem total dos materiais coletados por 
cada uma das Equipes. Neste momento será conhecida a Equipe Campeã. 
 
Havendo empate: o critério para o desempate será sempre a maior quantidade da coleta de 
garrafas pet e outros materiais plásticos. 
 
Pontuação do Desafio 9 (coleta de garrafas pet e outros materiais plásticos).  
Conforme as quantidades das coletas de garrafas pet de cada Equipe serão atribuídas 
pontuações distintas, conforme abaixo: 
 
3º Colocado em coleta de Garrafas Pet (kg) – 10 Pontos 
 
2º Colocado em coleta de Garrafas Pet (kg) – 20 Pontos 
 
1º Colocado em coleta de Garrafas Pet (kg) – 30 Pontos 
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Finalizando evento 
 
Certificado de participação para todas as Escolas.  
Apuração da Pontuação dos DESAFIOS na Arena/Ginásio.  
Divulgação das pesagens das coletas de cada equipe e atribuir os pontos; 
 
Declarar a Equipe Campeã. 
 
Premiação 
 
Troféu para 3º Lugar 
 
Troféu para 2º Lugar 
 
Troféu para 1º Lugar 
 
Comemoração final: 
Equipe Campeã, 2º e 3º lugares. 
 
Não permitido, no dia da final do projeto, 27/3, nas torcidas, a utilização de cornetas, 
tambores ou similares. 
 

REDE VANGUARDA 

A REDE VANGUARDA é um grupo econômico formado pelas empresas TV VALE DO PARAÍBA 

LTDA , CNPJ 56.407.083/0001-92, com sede na Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9403 

(parte), Jardim Augusta, São José dos Campos/SP, e TV TAUBATÉ LTDA., CNPJ 01.921.699/0001-

95, com sede na Avenida Itália, 928, 1º andar, Barranco, Taubaté/SP. 

A área de abrangência totaliza 46 municípios do Vale do Paraíba, Litoral Norte, Serra da Mantiqueira, 

Vale Histórico e Região Bragantina. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 

Valério Luiz Fernandes   Silvana Gomes 
Rede Vanguarda/Programação          Rede Vanguarda/Marketing 

Supervisão Geral                               Supervisão 
valerio@vanguarda.tv                          silvana@vanguarda.tv 
Tel.: 12 – 3946-6250                             Tel.: 12 – 3946-6274 

 
São José dos Campos, 20 de Fevereiro de 2020. 
 

REDE VANGUARDA 
TV VALE DO PARAÍBA LTDA. TV TAUBATÉ LTDA. 
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